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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1653 de 09/07/2013) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: J. LEBRE REPRES. AGROPECUARIAS LTDA - ME 
Processo: 2706/2013 – Secretaria Municipal de Educação  
Objeto: Aquisição de material de segurança 
Valor: R$ 1.134,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: MOTO PEÇAS CIDADE DAS ROSAS LTDA - ME 
Processo: 2706/2013 – Secretaria Municipal de Educação  
Objeto: Aquisição de material de segurança 
Valor: R$ 156,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: AGROPECUÁRIA PARAPEUNA LTDA - ME 
Processo: 2706/2013 – Secretaria Municipal de Educação  
Objeto: Aquisição de material de segurança 
Valor: R$ 1.242,24 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 1653 de 09/07/2013) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL  
Processo: 3252/2013 – Secretaria Municipal de Ação Social  
Objeto: Curso de capacitação de servidores  
Valor: R$ 660,00  
Fundamentação: Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

2º ATO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO 002/13 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º
8.666/93, determina o apostilamento ao Contrato n.º 002/2013, do
reajuste de preços praticados para o fornecimento do combustível 
gasolina, conforme Ofício de fls. 230, com início em 17 de Junho de 
2013, que AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARY LTDA, determinado pelo Governo
Federal, às fls. 231/232, alterando o valor unitário do item gasolina 
para R$ 3,09 (três reais e nove centavos), ficando o valor estimado do 
Contrato em R$ 157.594,81 (cento e cinqüenta e sete mil, quinhentos e
noventa e quatro reais e oitenta e um centavos), tudo conforme os
pareceres e instruções constantes do presente processo 6024/13 que 
serviram de base e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 05 de Julho de 2013.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

3º ATO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO 004/13 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º
8.666/93, determina o apostilamento ao Contrato n.º 004/2013, do
reajuste de preços praticados para o fornecimento do combustível
Diesel S10, conforme Ofício de fls. 226, com início em 08 de Abril de 
2013, da  AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA, determinado pelo
Governo Federal, às fls. 227, alterando o valor unitário do item 
Diesel S10 para R$ 2,51 (dois reais e cinqüenta um centavos), ficando 
o valor estimado do Contrato em R$ 18.128,87 (dezoito mil, cento e
vinte e oito reais e oitenta e sete centavos), tudo conforme os 
pareceres e instruções constantes do presente 6024/13 que serviram de 
base e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 05 de julho de 2013.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

3º ATO DE APOSTILAMENTO 
 

CONTRATO 005/2013 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
determina o apostilamento ao Contrato n.º 005/2013, com reajuste de
preços praticados para o fornecimento do combustível Diesel S10, conforme 
Ofício de fls. 208, com início em 08 de Abril de 2013, com a empresa AUTO 
POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA, determinado pelo Governo Federal, às fls. 
209, alterando o valor unitário do item Diesel S10 para R$ 2,51 (dois 
reais e cinqüenta e um centavos), ficando, portanto o valor estimado do
Contrato em R$ 27.870,92 (vinte e sete mil, oitocentos e setenta reais e
noventa e dois centavos), tudo conforme os pareceres e instruções
constantes do processo 6355/12,  que serviram de base e fundação para a
decisão. 
 

Paty do Alferes, 05 de julho de 2013.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 3.777  DE  02 DE  JULHO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 1.896 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
DECRETA: 

 
Art.1º- Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por remanejamento, na importância de 
R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil  reais). 
 
FONTE = 015  R$ 20.000,00   (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE =  043  R$   7.000,00   (SUS – Programa Saúde na Escola) 
 
 
  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4005.2002 – Manutenção da Administração Municipal  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$          20.000,00 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4036.2183 – Programa Saúde na Escola – PSE 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.39.043 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            7.000,00 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4083.1073 – Aquisição de Imóvel para nova Sede da Câmara Municipal  
ELEMENTO DA DESPESA: 

4.4.90.61.015  – Aquisição de Imóveis R$          20.000,00 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4036.2183 – Programa Saúde na Escola – PSE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.043 – Equipamentos e Material Permanente R$            7.000,00 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 02 de julho  de 2013.  
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 3779, de 04 de Julho de 2013. 
 
REGULAMENTA  OS ARTS. 29, 30  e 33, DA LEI Nº 1.691, DE 20 DE DEZEMBRO 

DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL  MUNICIPAL  DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES - SLAMP E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº  1080/2013, 
        
CONSIDERANDO 
 
- que a Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, fixou normas, nos 

termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre a União, Estados, Distrito Federal e 

os Municípios nas ações decorrentes do exercício de competência comum relativas à 

proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate 

à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da 

flora, alterando ainda a Lei nº 6938, de 31 de agosto de 1981, 

- o disposto na alínea “a”, inciso XIV, art. 9º da Lei Complementar nº 140/2011, que 

orienta o Conselho Estadual do Meio Ambiente na regulamentação de tipologias de 

atividades que causam ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, 

considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade, 

- os avanços no Programa de Descentralização do Licenciamento Ambiental no 

Estado do Rio de Janeiro, instituído pelos Decretos Estaduais nº 42.050, de 25 de 

setembro de 2009, e nº 42.440, de 30 de abril de 2010, 

 

DECRETA: 
 

CAPITULO I  -  DO SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental, Municipal 
para impacto ambiental de âmbito local, conforme definição da Resolução CONEMA 
nº 42,  de 17 de agosto de  2012. 
 
Art. 2º - A magnitude do Impacto ambiental será enquadrado em classes, com base 
no porte e potencial poluidor das atividades ou empreendimentos objetos do 
licenciamento, conforme disposto no presente Decreto e no Decreto Estadual nº 
42.159, de 02 de dezembro de 2009, e das Resoluções INEA nº 31 e 32, 15 de abril 
de 2011, alteradas pelas Resoluções INEA nº 52 e 53, de 19 e 27 de março de 2012, 
respectivamente, e nos termos do Anexo 1 e 2 deste Decreto. 

Art. 3º - Para efeito deste Decreto são adotados os seguintes instrumentos e 
definições: 
 
I - Autorização Ambiental (AA): ato administrativo emitido com ou sem prazo de 
validade, mediante o qual o órgão ambiental estabelece as condições para 
implantação ou realização de empreendimentos, atividades, pesquisas e serviços ou 
para execução de obras emergenciais de interesse público, tais como: 
 
a) Autorização para supressão de vegetação: autoriza a supressão de vegetação nos 
casos previstos em lei, estabelecendo condicionantes e medidas mitigadoras e/ou 
compensatórias. 
 
b) Autorização para intervenção em Área de Preservação Permanente: autoriza a 
execução de atividades ou empreendimentos que interfiram de alguma forma em 
Área de Preservação Permanente (APP), somente quando enquadrados nos casos 
excepcionais previstos na legislação. 
 
c) Autorização para licenciamento de empreendimento ou atividade de significativo 
impacto ambiental que afete Unidade de Conservação Municipal ou sua zona de 
amortecimento: autoriza o licenciamento ambiental de empreendimento ou atividade 
de significativo impacto ambiental municipal que afete Unidade de Conservação 
municipal  ou sua zona de amortecimento. 
 
d) Autorização para execução de obras emergenciais de caráter privado: autoriza a 
execução de obras emergenciais em empreendimento privado, quando decorrentes 
de acidentes de causas naturais, como intempéries, mediante prévia vistoria do 
órgão ambiental, com vistas a mitigar ou eliminar os impactos no meio ambiente 
gerados pelos referidos acidentes. 
 
II - Certidão Ambiental (CA): ato administrativo mediante o qual o órgão ambiental 
certifica a sua anuência, concordância ou aprovação quanto a procedimentos 
específicos, tais como: 
 
a) anuência a outros órgãos públicos em relação à conformidade do licenciamento 
ambiental ao procedimento em trâmite perante o órgão consulente. 
 
b) anuência para corte de vegetação exótica. 
 
c) baixa de Responsabilidade Técnica pela gestão ambiental de atividade ou 
empreendimento. 
 
d) cumprimento de condicionantes de licenças ou autorizações ambientais. 
 
e) regularidade ambiental de atividades e empreendimentos que se instalaram sem 
licença ambiental, em data anterior à entrada em vigor do presente Decreto, a ser 
emitida após o cumprimento das obrigações oriundas de sanção administrativa 
aplicada ou daquelas fixadas em Termo de Ajustamento de Conduta. 
 
f) uso insignificante de recurso hídrico. 



3
PATY DO ALFERES
ANO XVIII Nº 1653
de 09 de julho de 2013 

g) inexistência, nos últimos cinco anos, de dívidas financeiras referentes às infrações 
ambientais praticadas pelo requerente, ressalvados os processos administrativos em 
curso. 
 
h) inexig ibilidade de licenciamento para empreendimentos e atividades que não 
estejam contemplados no Anexo 2, nem em norma do CONEMA ou INEA, e também 
para aqueles enquadrados na Classe 1 do Anexo 1  deste Decreto, mesmo que 
constantes das referidas normas. 
i) aprovação de área de Reserva Legal, localizada em propriedade ou posse rura l, 
inclusive naquelas que deixaram de ser rurais a partir de 20.07.1989, para fins de 
averbação à margem da inscrição de matrícula do imóvel no Registro Geral de 
Imóveis, vedada a alteração de sua destinação, ressalvadas as exceções previstas 
em le i. 
 
 
III - Certificado de Registro para Medição de Emissão Veicular (CREV): ato 
administrativo mediante o qual o  órgão ambienta l atesta a capacitação de pessoa 
fís ica ou jurídica para executar medições de emissões veicu lares, para atendimento 
ao Programa de Autocontrole de Emissão de Fumaça Preta por Veículos 
Automotores do Ciclo Diesel e outros programas similares que venham a ser 
instituídos. 
 
IV - Licença Ambiental: ato administrativo mediante o qual o órgão ambiental 
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que devem ser 
obedecidas na localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos 
ou atividades considerados efetiva ou potencialmente polu idores ou aqueles que, sob 
qualquer forma, possam causar degradação ambiental, ta is como: 
 
a) Licença Prévia (LP): ato administrativo mediante o qual o órgão ambiental, na fase 
preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade, aprova sua localização 
e concepção, atestando a viabilidade ambiental e  estabelecendo os requisitos 
básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implantação. 
 
b) L icença de Insta lação (LI): a to administrativo mediante o qual o órgão ambiental 
autoriza a instalação do empreendimento ou ativ idade de acordo com as 
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 
medidas de controle ambienta l e  demais condicionantes, da qual constituem motivo 
determinante. A LI pode autorizar a pré-operação,por prazo especificado na licença, 
visando à obtenção de dados e e lementos de desempenho necessários para 
subsidiar a concessão da Licença de Operação. 
 
c) Licença de Operação (LO): ato administrativo mediante o qual o órgão ambiental 
autoriza a operação de atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta nas licenças anteriores, com as medidas de controle 
ambiental e demais condicionantes determinadas para a operação. 
 
d) L icença Ambiental Simplificada (LAS): ato administrativo mediante o qual o  órgão 
ambiental, em uma única fase, atesta a viabilidade ambienta l, aprova a localização e 
autoriza a implantação e/ou a operação de empreendimentos ou atividades 
enquadrados na Classe 2, deste Decreto, estabelecendo as condições e medidas de 
controle ambiental que deverão ser observadas. 

e) Licença Prévia e de Instalação (LPI): ato administrativo mediante o qual o órgão 
ambiental, em uma única fase, atesta a viab ilidade ambiental e  aprova a implantação 
de empreendimentos ou atividades, estabelecendo as condições e medidas de 
controle ambienta l que deverão ser observadas nos casos especificados no Art. 12 
deste Decreto. 
 
f) Licença de Instalação e de Operação (LIO): ato administrativo mediante o qual o  
órgão ambiental aprova, concomitantemente, a instalação e a operação de atividade 
ou empreendimento, estabelecendo as condições e medidas de controle ambiental 
que devem ser observadas na sua implantação e funcionamento, nos casos 
especificados no Art. 13 deste Decreto. 
 
g) Licença Ambiental de Recuperação (LAR): ato administrativo mediante o qual o  
órgão ambiental aprova a remediação, recuperação, descontaminação ou e liminação 
de passivo ambiental existente, na medida do possível e de acordo com os padrões 
técnicos exigíve is, em especial aqueles em empreendimentos ou atividades 
fechados, desativados ou abandonados. 
 
h) L icença de Operação e Recuperação (LOR): ato administrativo mediante o qual o 
órgão ambienta l autoriza a operação da atividade ou empreendimento concomitante 
à recuperação ambiental de passivo existente em sua área, caso não haja risco à 
saúde da população e dos trabalhadores. 
 
V - Termo de Encerramento (TE): ato administrativo mediante o qual o órgão 
ambiental atesta a inexistência de passivo ambiental que represente risco ao 
ambiente ou à saúde da população, quando do encerramento de determinada 
atividade ou após a conclusão do procedimento de recuperação mediante LAR, 
estabelecendo as restrições de uso da área. 
 
VI - Termo de Responsabilidade Técnica pela Gestão Ambiental (TRGA): declaração 
apresentada ao órgão ambiental, pe lo profissional que assumirá a responsabilidade 
pela gestão ambienta l de atividade ou empreendimento objeto de licenciamento de 
médio ou grande porte. 
 
VII - Documento de Averbação: ato administrativo mediante o qual o  órgão ambiental 
altera dados constantes de Licença ou Autorização Ambiental. 
 
Art. 4º - Estão sujeitos ao licenciamento ambienta l os empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental . 
 
§ 1º - As atividades ou empreendimentos a serem submetidos ao licenciamento 
ambiental são aqueles previstos no Anexo 1, do presente Decreto, que poderá ser 
complementado por norma do CONEMA ou do INEA, ressalvados os 
empreendimentos ou atividades enquadrados na Classe 1, do Anexo 1.. 
 
§ 2º - Para a realização do licenciamento ambiental, o órgão ambiental competente, 
nos limites de suas atribuições legais, baixará normas, procedimentos e prazos a e le 
inerentes, observando o disposto na leg is lação pertinente e, especialmente, neste 
Decreto, sem prejuízo das competências do CONEMA. 

§ 3º - O órgão ambiental estadual poderá estabelecer a redução do valor referente ao 
custo do procedimento de licenciamento ambiental dos empreendimentos e 
atividades que implementem planos e programas voluntários de gestão ambiental, 
cuja eficiência tenha sido comprovada, incluindo-se a realização de auditoria 
ambiental, visando à melhoria contínua e ao aprimoramento do desempenho 
ambiental, com base em norma do CONEMA. 
 
Art. 5º - Os empreendimentos e atividades enquadrados na Classe 1, de acordo com 
o Anexo 1,  deste Decreto e com os requisitos previstos em regulamento específico, 
não estão sujeitos ao licenciamento ambiental, ainda que previstos no Anexo 2. 
 
§ 1º - Nos casos em que for atestada a inexigibilidade de licenciamento, 
permanecerá a obrigatoriedade de prévia obtenção de Autorizações Ambientais e 
outros instrumentos previstos na legislação, quando couber. 
 
§ 2° - O órgão ambiental competente, extraordinariamente, poderá instar o 
empreendedor a requerer licença ambiental nos casos em que considerar os 
empreendimentos e atividades como potencialmente poluidores, mesmo que 
enquadrados na Classe 1 ou ainda que não constantes do Anexo 1, não 
respondendo o empreendedor, até então, por infração administrativa decorrente da 
instalação ou operação sem licença. 
 

CAPÍTULO II - DAS LICENÇAS AMBIENTAIS E OUTROS 
ATOS ADMINISTRATIVOS 

 
Art. 6º - Os procedimentos para requerimento das Licenças Ambientais e demais 
instrumentos de licenciamento e controle ambiental obedecerão aos critérios 
estabelecidos pelo órgão ambiental por regulamento específico e aos demais 
previstos na legislação estadual vigente. 
 
Art. 7º - As Autorizações Ambientais serão concedidas pelo prazo previsto para a 
implantação ou realização de empreendimentos, atividades, pesquisas e serviços de 
caráter temporário ou para execução de obras emergenciais de interesse público, 
limitado a um máximo de 2 (dois) anos. 
 
Parágrafo Único - O prazo da Autorização Ambiental poderá ser ampliado, com base 
em justificativa técnica do órgão ambiental. 
 
Art. 8° - A Licença Ambiental Simplificada (LAS) será concedida a empreendimentos 
ou atividades enquadrados na Classe 2, de acordo com o Anexo 1,  bem como 
aqueles defin idos em regulamento específico, e seu prazo de validade será no 
mínimo de 4 (quatro) anos e no máximo de 10 (dez) anos. 
 
Art. 9° - A Licença Prévia (LP) será concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade e seu prazo de validade será no mínimo o estabelecido 
no cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos e no máximo de 2 
(dois) anos.  
 
Parágrafo Único - Na concessão da LP deverá ser comprovada pelo empreendedor a 
conformidade do empreendimento ou atividade à legislação municipal de uso e 
ocupação do solo, mediante certidão ou declaração expedida pelo Município. 

Art. 10 - A Licença de Instalação (LI) será concedida antes de iniciar-se a 
implantação do empreendimento ou atividade e seu prazo de validade será no 
mínimo o estabelecido no cronograma de instalação e no máximo de 2 (dois) anos, 
sendo passível de renovação. 
 
Art. 11 - A Licença de Operação (LO) será concedida para empreendimentos e 
atividades implantados, com base em constatações de vistoria, teste de pré-
operação ou qualquer meio técnico de verificação do dimensionamento e eficiência 
do sistema de controle ambiental e das medidas de mitigação implantadas, e seu 
prazo de validade será no máximo, de 5 (cinco) anos, sendo passível de renovação. 
 
Art. 12 - A Licença Prévia e de Instalação (LPI) será concedida quando a análise de 
viabilidade ambiental da atividade ou empreendimento não depender da elaboração 
de EIA-RIMA nem RAS, podendo ocorrer concomitantemente à análise dos projetos 
de implantação, e seu prazo de validade no máximo de 5 (cinco) anos. 
 
Art. 13 - A Licença de Instalação e Operação (LIO) será concedida antes de iniciar-se 
a implantação de atividades e empreendimentos cuja operação represente um 
potencial poluidor insignificante e seu prazo de validade será no máximo de 5 (cinco) 
anos. 
 
Art. 14 - A Licença Ambiental de Recuperação (LAR) será concedida para a 
execução de atividades de recuperação e melhorias ambientais em áreas públicas e 
nas áreas com passivo ambiental gerado por empreendimentos ou atividades 
fechados ou desativados, e seu prazo de validade será no mínimo o estabelecido 
pelo cronograma de recuperação ambiental do local e no máximo de 5 (cinco) anos. 
 
Art. 15 - A Licença de Operação e Recuperação (LOR) será concedida para a 
atividade ou empreendimento com passivo ambiental que possa ser eliminado ou 
mitigado concomitantemente à sua operação, e seu prazo de validade não poderá 
ser superior a 5 (cinco) anos. 
 
Art. 16 - A renovação de Licença Ambiental deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias antes  da expiração de seu prazo de validade, fixado na 
respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação 
definitiva do órgão ambiental, desde que o requerente não tenha dado causa a 
atrasos no procedimento de renovação. 
 
Art. 17 - As Licença Ambientais poderão ser averbadas para registro de alterações, 
quando cumpridos os requisitos exigidos pelo órgão ambiental previstos em 
regulamento específico, nas seguintes hipóteses: 
 
I - T itularidade; 
II - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
III - Endereço do representante legal do empreendimento ou atividade; 
IV - Técnico responsável; 
V - Condições de validade, com base em parecer técnico do órgão ambiental; 
VI - Prorrogação do prazo de validade da Licença, nos casos previstos nos 
artigos 10, parágrafo único e 11, parágrafo único, deste Decreto; 
VII - Erro material na confecção do diploma; 
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VIII - Modificação da atividade, desde que não altere seu enquadramento no Anexo 
1, tampouco altere o escopo da atividade principal nem a descaracterize. 
 
Art. 18 - O órgão ambiental poderá cobrar o ressarcimento dos custos dos 
procedimentos de emissão, renovação ou averbação de licenças ambientais e 
demais instrumentos de licenciamento e controle ambiental, inclusive diligências 
administrativas, análises, vistorias técnicas e outros procedimentos necessários, de 
acordo com os critérios estabelecidos em regulamento específico. 
 
 

CAPÍTULO III - DO PROCEDIMENTO 
 
Art. 19 - As atividades e empreendimentos sujeitos ao processo de licenciamento 
serão enquadrados em classes, de acordo com seu porte e potencial poluidor, 
observando-se o disposto neste Decreto e na legislação estadual pertinente, sendo 
que, no caso de inexigibilidade de licença deverá ser protocolado junto a SMMDS a 
emissão de Certidão Ambiental pertinente. 
 
§ 1º - O porte é estabelecido a partir de parâmetros que qualificam a atividade ou o 
empreendimento como de porte mínimo, pequeno, médio, grande ou excepcional, na 
forma de regulamento específico. 
 
§ 2º - O potencial poluidor é estabelecido a partir de parâmetros que qualificam a 
atividade ou o empreendimento como de potencial poluidor insignificante, baixo, 
médio ou alto, na forma de regulamento específico. 
 
§ 3º - As atividades e empreendimentos serão classificados em Classe 1, Classe 2, 
Classe 3, Classe 4, Classe 5 ou Classe 6, de acordo com o Anexo 1. 
 
Art. 20 - Fica reservada ao órgão ambiental a prerrogativa de solicitar ao 
empreendedor detalhamento descritivo do empreendimento ou atividade para, se 
necessário, arbitrar porte e potencial poluidor específicos, em função das 
peculiaridades do empreendimento ou atividade em questão. 
 
Parágrafo Único - O empreendedor poderá solicitar ao órgão ambiental, mediante 
requerimento fundamentado, a revisão do enquadramento de porte e/ou potencial 
poluidor específico do empreendimento ou atividade objeto do licenciamento. 
 
Art. 21 - Este Decreto entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação, 
período no qual deverão os órgãos afins tomar as providências cabíveis para a 
implantação, divulgação e operacionalização do Sistema de Licenciamento 
Ambiental Municipal de Paty do Alferes. 
 
Art. 22 – Fica revogado o Decreto n° 3.706, de 06 de março de 2013. 
 
 

Paty do Alferes , 04 de Julho de 2013. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 
 
 

 POTENCIAL POLUIDOR 
PORTE Insignificante Baixo Médio Alto 
Mínimo Impacto 

Insignificante 
Classe 1A 

Impacto baixo 
Classe 2A 

Impacto Baixo 
Classe 2B 

Impacto Médio 
Classe 3A 

Pequeno Impacto 
Insignificante 

Classe 1B 

Impacto Baixo 
Classe 2C 

Impacto Baixo 
Classe 3B 

Impacto Médio 
Classe 4A 

Médio Impacto Baixo 
Classe 2D 

Impacto Baixo 
Classe 2E 

Impacto Médio 
Classe 4B 

Impacto Médio 
Classe 5A 

Grande Impacto Baixo 
Classe 2F 

Impacto Médio 
Classe 3C 

Impacto Alto 
Classe 5B 

Impacto Alto 
Classe 6A 

Excepcional Impacto Baixo 
Classe 3D 

Impacto Médio 
Classe 4C 

Impacto Alto 
Classe 6B 

Impacto Alto 
Classe 6C 

 

1A- porte mínimo/potencial poluidor 
insignificante 

3C- porte grande/potencial poluidor baixo 

1B – porte pequeno/potencial poluidor 
insignificante 

3D- porte excepcional/ potencial poluidor 
insignificante 

2A- porte mínimo/ potencial poluidor baixo 4A-porte pequeno/potencial poluidor alto 
2B- porte mínimo/potencial poluidor médio 4B- porte médio/ potencial poluidor médio 
2C- porte pequeno/potencial poluidor baixo 4C- porte excepcional/potencial poluidor 

baixo 
2D- porte médio/potencial poluidor 
insignificante 

5A- porte médio/ potencial poluidor alto 

2E- porte médio/ potencial poluidor baixo 5B- porte grande/potencial poluidor médio 
2F- porte grande/potencial poluidor 
insignificante 

6A- porte grande/potencial poluidor alto 

3A – porte mínimo/potencial poluidor alto 6B- porte excepcional/potencial poluidor 
médio 

 

ANEXO 2 
 

ATIVIDADES SUJEITAS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

De acordo com a Resolução INEA nº 52, de 19/03/2012, publicada no D.O.E.R.J. em 
22/03/2012. 
 
GRUPO AGROPECUÁRIA- Agricultura, Aquicultura, Criação de Animais e Extrativismo. 
 
GRUPO AGROTÓXICOS – Serviços que aplicam agrotóxicos, desinfestantes e saneantes. 
 
GRUPO CEMITÉRIOS – Cemitérios horizontais, verticais e crematór ios. 
 
GRUPO  ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES – Geração, transmissão, distribuição de 
energia elétrica, instalações e equipamentos. 
 
GRUPO ESTRUTURAS DE APOIO A EMBARCAÇÕES – Implantação, ampliação e operação 
de docas, muralhas de cais, atracadouros, marinas, etc. 
 
GRUPO EXTRAÇÃO MINERAL – Extração de minerais metálicos e não metálicos 
 
GRUPO INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO E SERVIÇOS DE NATUREZA INDUSTRIAL 
– Bebidas, Borracha, Cosméticos e produtos de Perfumaria e Limpeza, Couros e Peles, 
Embarcações e Veículos Automotores, Estocagem, Armazenamento e Envasamento de 
Produtos, Fabr icação de Artigos Diversos, Fumo, Madeira, Minerais não Metálicos, Montagem 
de aparelhos, Equipamentos e Estruturas, Papel e Papelão, Plásticos, Produtos Alimentares, 
Produtos Farmacêuticos e Veterinár ios, Química, Serviços Auxiliares de Natureza Industrial, 
Serviços Editorial e Gráficos, Siderurgia e Metalurgia, Têxtil e Confecção.  
 
GRUPO DE OBRAS E CONSTRUÇÕES – Obras de Construção Civil, Obras de Estruturas, 
Serviços Geotécnicos, Derrocamentos e Demolições de Obras de Arte, Obras Hidráulicas e 
Macrodrenagem, Obras Lineares, Portos, Aeroportos, rodoviárias e Terminais. 
 
GRUPO PETRÓLEO, GÁS E ÁLCOOL CARBURANTE – Implantação e operação de 
atividades de extração, beneficiamento, envasamento, estocagem e transporte rodoviár io, 
dutoviário e hidroviário de petróleo e seus derivados e de álcool carburante. 
 
GRUPO SANEAMENTO – Processamento e disposição de resíduos sólidos urbanos, 
sistemas de abastecimentos de água, sistema de drenagem pluvial, sistema de esgotamento 
sanitário. 
 
GRUPO SERVIÇOS – Abastecimento e Manutenção de veículos e máquinas, Estocagem, 
tratamento e disposição de resíduos (excetos resíduos sólidos urbanos), Hospitais, 
laboratórios e lavanderias. 
 
GRUPO TRANSPORTE RODOVIÁRIO, FERROVIÁRIO E HIDROVIÁRIO – Transporte 
rodoviário, ferroviário e hidroviário de produtos e resíduos,reparação e manutenção de 
veículos e equipamentos. 

DECRETO Nº 3782, de 09 de Julho de 2013. 
 
 

Constitui o CGMME  - PATY DO ALFERES 
Comitê Gestor Municipal da Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e 
Empreendedor Individual 

 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista os dispositivos 
aplicáveis contidos na Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1621 de 25 de novembro de 
2009, que dispõe sobre a Lei Geral da Microempresa em Paty do Alferes – 
RJ; 

 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Constituir o Comitê Gestor Municipal da Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Empreendedor Individual, com o objetivo de: 
 
I – Fornecer subsídios e analisar o nível de implementação da Lei Geral 
Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Empreendedor 
Individual; 
 
II – Identificar os dispositivos da Lei Geral Municipal Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte e Empreendedor Individual ainda não implementados; 
 
III – Priorizar a implementação dos dispositivos da Lei Geral Municipal 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Empreendedor Individual ainda 
não implementados; 
 
IV – Elaborar um Plano de Trabalho para efetiva implementação dos 
dispositivos da Lei Geral Municipal Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Empreendedor Individual; 
 
V – Implementar todos os dispositivos da Lei Geral Municipal Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Empreendedor Individual. 
 
Art. 2º - O Comitê Gestor Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Empreendedor Individual será coordenado pela Secretária de 
Planejamento e Gestão, JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA e integrada pelos 
seguintes membros: 
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Órgão ou Entidade Representada 
Prefeitura de Paty do Alferes 

 
Nome do Representante Cargo ou Função 

Pedro Paulo Torres de Andrade Secretário de Administração 
Juliana Maia Arantes Pregoeiro 
Vanderleia de S. S. Manso de Jesus Membro da Comissão Permanente de Licitação 
Marcos José Deister Machado Secretário de Fazenda 
Johan Fredrick Oberg Chefe do Atendimento Empresarial 
Daniele Ferreira Vieira Fiscal de Posturas 
Hélio Gomes Chaves Jùnior Fiscal de Tributos 
Paulo Roberto Mantuano Área de Arrecadação 
Marcelo Basbus Mourão Secretário de Turismo, Indústria e Comércio 
Adriano Ferreira Sabino Responsável da Sala do Empreendedor 
Jaqueline da Silva Lustosa Secretária de Planejamento e Gestão 
Marcus Vinicius Oliveira Silva Representante da Consultoria Jurídica 
Edgar Henrique da Silva Responsável pela Assessoria de TI 
Rui Antonio Silva Sá Fiscal de Obras 
Maria Conceição da Silva Carvalho Fiscal de Obras 
Isabel Cristina Barbedo Alves Ferreira de Lima Fiscal de Vigilância Sanitária 
Fernanda Gomes Vieira Muniz Fiscal de Vigilância Sanitária 

 
Parágrafo Único – De acordo com a abrangência dos projetos e implantação 
das ações estabelecidas, a Coordenadora do Comitê Gestor poderá indicar 
outros membros para compor o órgão, indicando, obrigatoriamente, a área 
representativa, o cargo ou função. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paty do Alferes, 09 de Julho de 2013. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 3.781 de 09 de julho de 2013 

 
 

Convoca a II Conferência Municipal de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial e 
dá outras providências  

 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a convocação da III Conferência Nacional de Políticas para a Promoção da 
Igualdade Racial pelo Decreto Federal de 16 de abril de 2013; 
 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44.205 de 13 de maio de 2013, que convoca a III Conferência 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial e dá outras providencias. 
 
 
DECRETA: 
                                               
 
Artigo 1º Fica convocada a II Conferência Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial, a realizar–se no dia 12 de julho de 2013, das 12 às 19 horas, no Centro Cultural Maestro 
José Figueira, sito à Rua Lino Bernardes, s/n.º, Centro, com o objetivo de reafirmar e ampliar o 
compromisso governamental e da sociedade brasileira, avaliar os avanços obtidos e os desafios a 
serem enfrentados após dez de implementação da Política Nacional de Promoção da Igualdade 
Racial , propor um conjunto de recomendações para o fortalecimento  e enfrentamento ao racismo 
e a promoção da igualdade racial no âmbito do Executivo (Federal, Estadual e Municipal) e outros 
Poderes da República e discutir os mecanismos institucionalização da promoção da igualdade 
racial, tendo em vista implantação do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial 
(SINAPIR). 
 
Artigo 2º A II Conferência Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial – II 
CONAPIR, orientada pelo tema “Democracia e desenvolvimento sem racismo: por um Brasil 
afirmativo”, desenvolverá os seguintes  subtemas: 
 
I – Estratégias para o desenvolvimento e o enfrentamento ao racismo; 
 
II – Políticas de igualdade racial no Brasil: avanços e desafios; 
 
III – Arranjos Institucionais para assegurar a sustentabilidade das políticas de igualdade racial – 
SINAPIR (órgãos de promoção da igualdade racial, fórum de gestores, conselhos e ouvidorias); 
 
IV – Participação política e controle social: igualdade racial nos espaços de decisão; mecanismos 
de participação da sociedade civil no monitoramento das políticas de igualdade racial. 

Artigo 3º A II Conferência Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial será presidida 
pelo Prefeito Municipal e, em sua ausência ou impedimento eventual, pela Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Habitação e Trabalho, ou ainda, por pessoa designada 
pela mesma. 
 
Artigo 4º Fica constituída a Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial, a ser composta por membros da Sociedade Civil e convidados. 
 
Artigo 5º A Comissão Organizadora a que se refere o artigo anterior definirá o Regimento Interno, 
o local, os critérios de participação, o temário e a pauta da II Conferência Municipal de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial. 

§ 1º O Regimento Interno disporá sobre a organização, o funcionamento e os encaminhamentos da 
II Conferência Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, para as Comissões 
Estadual, e Federal, inclusive sobre o processo de escolha democrático de seus delegados(as), 
observadores(as) e convidados(as). 
 
§ 2º O temário da II Conferência Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, 
deverá contemplar as questões nacionais, estaduais e também municipais da Política Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial. 
 
Artigo 6º - As despesas com a organização e a realização da II Conferência Municipal de Politicas 
de Promoção de Igualdade Racial correrão à conta de recursos orçamentários próprios. 
 
Artigo 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
Paty do Alferes, 09 de julho de 2013 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

ERRATA DA PORTARIA  N º 114/2012 - G. P. 
 
ONDE SE LÊ:   
 
Art.1º - Conceder  PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE ao senhor CARLOS HENERIQUE 
DE SOUZA GOULART -  viúvo da senhora MARIA APARECIDA CONSTANCIO 
BACELLAR, matrícula nº 672/01,AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ¨B¨¨ (FALECIDA 
EM 08/02/2012), fixada no valor de R$ 656,20  (seiscentos e cinquenta e seis reais e 
vinte centavos).  
 
LEIA-SE:   
 
Art.1º - Conceder  PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE ao senhor CARLOS HENRIQUE 
DE SOUZA GOULART -  viúvo da senhora MARIA APARECIDA CONSTANCIO 
BACELLAR, matrícula nº 672/01,AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ¨B¨¨ (FALECIDA 
EM 08/02/2012), fixada no valor de R$ 656,20  (seiscentos e cinquenta e seis reais e 
vinte centavos).  

ERRATA DA PORTARIA Nº 115/2012 - G.P. 
 

ONDE SE LÊ:   
 
Art.1º - Fixar os proventos de inatividade por PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE em 
favor do senhor CARLOS HENERIQUE DE SOUZA GOULART -  viúvo da senhora 
MARIA APARECIDA CONSTANCIO BACELLAR, matrícula nº 672/01, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS ¨B¨¨ (FALECIDA EM 08/02/2012), fixada no valor de R$ 656,20  
(seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos).  
 
LEIA-SE: 
 
Art.1º - Fixar os proventos de inatividade por PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE em 
favor do senhor CARLOS HENRIQUE DE SOUZA GOULART -  viúvo da senhora 
MARIA APARECIDA CONSTANCIO BACELLAR, matrícula nº 672/01, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS ¨B¨¨ (FALECIDA EM 08/02/2012), fixada no valor de R$ 656,20  
(seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos).  

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO  
SECRETARIA DE SAÚDE 
 

NOME: MARIA DONATILA OLIVEIRA DE BRITO 
MATR. 3311/04 
CARGO: ENFERMEIRO DO ESF 
PERÍODO: 17/06/2013 À 11/07/2013 
LEI Nº 1918 DE 26/03/2013 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO     
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  
EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 1018/2013 GP DE 28/06/2013 
 
NOME: ALINE DA SILVA SANTOS EMILIO 
MATR. 3268/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: ANA PAULA CARIUS ROSA RODRIGUES 
MATR. 3269/04 
CARGO: PROFESSOR  
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: BRUMA DE SOUZA ROSA 
MATR. 3270/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 ÀS 30/09/2013  
 
NOME: SANDRA APARECIDA BATISTA DA FRAGA DE CARVALHO 
MATR. 3271/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013  
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NOME:  CRISTIANE SANTOS DE ALMEIDA 
MATR. 3272/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: ELIZABETH SOUZA ADRA 
MATR. 3273/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013  
 
NOME: GILSIANE ALMEIDA DE PAULA 
MATR. 3274/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013  
 
NOME:  ISABEL CAROLINE PROENÇA OLIVEIRA DOS SANTOS 
MATR. 3275/04 
CARGO: PROFESSOR  
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 Á 30/09/2013 
 
NOME: ISABEL CRISTINA SANTOS DA SILVA 
MATR. 3276/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 

NOME: JESSICA CHAVES PINHEIRO 
MATR. 3277/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO:  01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: JOZELANE DA SILVA LIMA 
MATR. 3278/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 Á 30/09/2013 
 
NOME: LUCIANA CERQUEIRA DA SILVA 
MATR. 3279/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 Á 30/09/2013  
  
 NOME: NADIA RISPOLI DA SILVA 
MATR. 3280/04 
CARGO: PROFESSOR  
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 Á 30/09/2013 
 
NOME: OLIVIA DE BARROS MARIA FIGUEIRA 
MATR. 3281/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO:  01/07/2013 À 30/09/2013 

NOME: PATRICIA AZEVEDO DA SILVA 
MATR. 3282/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: PATRICIA DE SOUZA ROSA 
MATR. 3283/04 
CARGO: PROFESSOR  
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: SILVIA AFONSO FIUZA 
MATR. 3284/04  
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME:  VANIA REGINA ABREU 
MATR. 3285/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: OLIVIA BATALHA MACHADO 
MATR. 3295/04 
CARGO: PROFESSOR 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 06/07/2013  

NOME: ANA CLAUDIA SANT’ ANNA BRINCO GOULART 
MATR. 3289/04 
CARGO: MERENDEIRA 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: ARINETE DE MATOS DORIA 
MATR. 3290/04 
CARGO: MERENDEIRA 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: LUCIANA GOMES ROSA 
MATR. 3291/04 
CARGO: MERENDEIRA 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO:  01/07/2013 À 30/09/2013 
  
NOME: LAYLA CRISTINA BATISTA SANTANTAN 
MATR. 3292/04 
CARGO: AUXILIAR DE CRECHE 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
  
NOME: VALERIA FERNANDES DE FRANÇA 
MATR. 3293/04 
CARGO: MERENDEIRA 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013  

NOME: IVAN SIQUEIRA OLIVEIRA 
MATR. 3286/04 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO:  01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: LUCIANO RODRIGO SILVEIRA DE SOUZA COELHO 
MATR. 3287/04 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: HUGO MACHADO JUNIOR 
MATR. 3288/04 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: JOSE CARLOS DE PAULA OLIVEIRA 
MATR. 3294/04 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO:  04/07/2013 À 03/10/2013 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO     
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 1018/2013 GP DE 28/06/2013 
 
NOME: EDUARDO RIBEIRINHA PORTELLA 
MATR. 3300/04 
CARGO: DENTISTA 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: ISABEL CRISTINA BARBOSA RIBEIRO 
MATR. 3301/04 
CARGO: DENTISTA 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: RAFAEL FONSECA MARTINS 
MATR. 3302/04 
CARGO: DENTISTA 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: SHEILA BATALHA FERREIRA 
MATR. 3304/04 
CARGO: DENTISTA 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
 
NOME: KARLLA LISBOA SIMONIS 
MATR. 3304/04 
CARGO: ENFERMEIRA DO ESF 
PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: 01/07/2013 À 30/09/2013 
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P O R T A R I A   Nº  1025/2013 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1520/2008 de 23/09/2008 – Plano de Cargos 
e Salários dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes, alterada pela 
Lei Municipal nº 1545/2008 de 09/12/2008 – tabela de vencimentos; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1519/2008 de 19/09/2008 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes;  
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1884/2012; 
 
CONSIDERANDO o art. 6º da EC-41; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº  4210/2013 de 11/06/2013; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Fixar os proventos de inatividade por APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais ao senhor VALDIR 
FRANCISCO MONSORES matrícula nº 182/01, ARTÍFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS ¨F¨, no valor de R$ 1.506,47 (hum mil quinhentos e seis 
reais e quarenta e sete centavos). Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Art. 2º – Os proventos a que se refere o artigo 1º, serão reajustados na mesma 
data e na mesma proporção em que ocorrer os reajuste dos servidores em 
atividade da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, conforme art. 2º da EC 47 c/c 
com art. 7º da EC 41. 
 
Art. 3º - Esta portaria produz seus efeitos a partir de 01 de julho do ano em curso 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 01 de julho de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicada por correção 


